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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº       /2025
EMENTA: INSTITUI O PRÊMIO "PROFESSOR NOTA 10" NO MUNICÍPIO DE NITERÓI, DESTINADO A HOMENAGEAR PROFESSORES QUE SE DESTACARAM POR SUA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autor(es): VEREADOR EDUARDO PAIVA
A Câmara Municipal de Niterói decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Prêmio "Professor Nota 10", a ser concedido anualmente no âmbito do Município de Niterói, em sessão solene realizada na Câmara Municipal, preferencialmente na semana em que se celebra o Dia dos Professores, comemorado em 15 de outubro.
Art. 2º O Prêmio "Professor Nota 10" tem caráter exclusivamente honorífico e consiste na entrega de um diploma de reconhecimento emitido pela Câmara Municipal de Niterói aos professores que tenham se destacado por sua dedicação, inovação e contribuição para a educação pública ou privada no município.
Art. 3º Poderão ser indicados para receber o prêmio:
I – Professores em exercício, aposentados ou, excepcionalmente, postumamente;
II – Professores de instituições públicas ou privadas de ensino, desde que possuam vínculo educacional comprovado com o município de Niterói;
III – No caso de homenagem póstuma, o diploma será entregue a um representante legal da família do homenageado.
Art. 4º Cada vereador poderá indicar um professor para ser agraciado, devendo apresentar justificativa fundamentada sobre a escolha, demonstrando o impacto positivo da atuação do indicado na educação municipal.

Parágrafo único. A indicação deverá ser protocolada na Câmara Municipal até 30 dias antes da data da sessão solene, para viabilizar a organização do evento e a emissão dos diplomas.
Art. 5º A sessão solene de entrega dos diplomas será organizada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Niterói e contará com a presença dos homenageados ou de seus representantes legais.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo Municipal, suplementadas se necessário, vedada qualquer destinação de recursos públicos para premiação em dinheiro.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Justificativa
O presente Projeto de Lei tem como objetivo valorizar os professores de Niterói, profissionais essenciais para a formação educacional, social e cultural do município. A criação do Prêmio "Professor Nota 10" busca reconhecer o mérito de docentes que se destacam pelo compromisso com o ensino, pelo impacto positivo na vida dos alunos e pela contribuição ao desenvolvimento da educação local.
A valorização do magistério é um fator essencial para incentivar boas práticas pedagógicas, promover a qualidade do ensino e reafirmar o papel do professor como agente fundamental na formação de cidadãos. Ao conceder essa homenagem de forma oficial, o Poder Legislativo cumpre seu papel de enaltecer o trabalho desses profissionais e estimular o aprimoramento contínuo da educação em Niterói.
Por ser uma iniciativa de caráter honorífico e sem impacto financeiro relevante para os cofres públicos, o projeto se apresenta plenamente viável e constitucional. Assim, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta relevante proposta.
Niterói, 05 de março de 2025
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